
MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Inspetoria da Receita Federal do Brasil em São Paulo

ORDEM DE SERVIÇO IRF/SPO Nº 12, DE 24 DE MAIO DE 2011

Dispõe,  provisoriamente,  sobre  a  inscrição  no 
Registro  de Despachantes Aduaneiros e no Registro 
de Ajudantes de Despachantes Aduaneiros.

O INSPETOR-CHEFE DA INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL EM SÃO 
PAULO, no uso de suas atribuições,  enquanto não editadas, pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil,  as normas previstas no inciso I  do §6º do art.  810 do Decreto nº  6.759, de 5 de 
fevereiro de 2009, alterado pelo art. 1º do Decreto nº 7.213, de 15 de junho de 2010, resolve:

Art. 1º Esta Ordem de Serviço disciplina, provisoriamente, os procedimentos de 
inscrição no Registro de Despachantes Aduaneiros e no Registro de Ajudantes de Despachantes 
Aduaneiros, cujos requerimentos forem protocolados nesta Unidade.

§ 1º Cabe à Seção de Orientação e Análise Tributária – SAORT desta Inspetoria o 
processamento e análise desses processos.

§ 2º Os processos formados para essa finalidade serão exclusivamente na forma 
de  e-processo, como disposto no inciso II do art. 1º da OS IRF/SPO nº 11/2011, publicada na 
Seção 1 do DOU de 12/05/2011.

Art. 2º  A inscrição  no Registro de Despachantes Aduaneiros ou no Registro de 
Ajudantes de Despachantes Aduaneiros será requerida pelo interessado mediante petição dirigida 
ao Inspetor-Chefe da Inspetoria  da Receita  Federal  do Brasil  em São Paulo,  nos  termos  do 
Anexo I-A ou I-B deste ato.

 § 1º Em anexo ao requerimento, o interessado deverá apresentar sua qualificação 
completa, da qual deverão constar, nos termos dos Anexos II-A e II-B, as seguintes informações: 

I - nome; 
II - nacionalidade; 
III - estado civil; 
IV - número do documento de identidade e órgão emitente; 
V - número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 
VI - endereço e telefone residencial; 
VII - endereço e telefone comercial; e
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VIII - endereço eletrônico.

§  2º O requerimento deverá ser instruído com: 
I - cópia autenticada do documento de identidade;
II - comprovante de inscrição no CPF; 
III – Titulo de Eleitor;
IV - comprovação de estar em dia com as obrigações eleitorais e com os deveres 

do serviço militar, quando for o caso; 
V - folha de antecedentes expedida pelas Polícias Estadual e Federal, bem como 

certidão  dos  distribuidores  criminais  das  Justiças  Federal,  Justiça  Militar  da  União,  e  dos 
Estados, dos locais de residência do candidato à inscrição, nos últimos cinco anos; 

VI - declaração de que trata o Anexo III; 
VII – comprovante de residência; e
VIII – ficha de cadastro de que tratam os Anexos II-A e II-B.

 Art.  3º   No  caso  de  inscrição  no  Registro  de  Ajudantes  de  Despachantes 
Aduaneiros, além dos documentos previstos no art. 2º, o interessado deverá:

I -  apresentar o certificado de conclusão do segundo grau ou equivalente;
II  -  citar  o  nome  completo,  endereço  e  número  de  registro  do  despachante 

aduaneiro a que ficará tecnicamente vinculado;  
III - anexar declaração de vinculação técnica emitida por despachante aduaneiro, 

conforme o Anexo IV; e
IV - anexar cópia autenticada do Ato Declaratório de inscrição no Registro de 

Despachantes Aduaneiros do despachante ao qual se vinculara.

§ 1º Em relação ao documento citado no inciso I deste artigo,  os formados no 
período de 1980 a 2000 deverão apresentar a cópia da publicação no Diário Oficial do Estado da 
“Lauda de Concluintes”, enquanto os formados a partir do ano 2000 deverão apresentar cópia da 
página da internet GDAE - Gestão Dinâmica da Administração Escolar, no endereço eletrônico 
www.gdae.sp.gov.br. 

§ 2º Nos casos omissos, não enquadrados no parágrafo anterior,  esta Inspetoria 
oficiará o estabelecimento emitente do certificado mencionado no inciso I do caput, para que se 
manifeste sobre a autenticidade do documento .

Art. 4º  No caso de inscrição no Registro de Despachantes Aduaneiros, além dos 
documentos  previstos  no  art.  2º,  o  interessado  deverá  apresentar  cópia  autenticada  do  ato 
declaratório de sua inscrição no Registro de Ajudantes de Despachantes Aduaneiros, publicado 
há pelo menos 2 (dois) anos no Diário Oficial da União.

Art 5º Atendidos os requisitos, o servidor designado emitirá parecer, propondo a 
concessão da inscrição no respectivo Registro, e o submeterá ao titular da Unidade.

§ 1º Na hipótese de instrução incompleta, o requerente poderá sanear o processo 
mediante a complementação de documentos ou informações exigidas para a sua inscrição.

§ 2º As intimações, abrangendo as pendências identificadas por ocasião da análise 
do pedido, deverão estabelecer prazo para seu atendimento.

http://www.gdae.sp.gov.br/
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§ 3º Vencido o prazo previsto em qualquer intimação, sem o seu atendimento ou 
sem a apresentação de justificativa formal pelo requerente, o pedido será indeferido.

§ 4º Da decisão que indeferir  a inscrição,  cabe recurso, em face de razões de 
legalidade e de mérito, nos termos da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

Art  6º  Deverão  ser  encaminhados  à  Divisão  de  Administração  Aduaneira  da 
SRRF08 – DIANA08 os dados das pessoas consideradas aptas a obter inscrição no Registro 
respectivo,  de acordo com o disposto no §3º do art.  810 do Regulamento Aduaneiro,  com a 
redação dada pelo Decreto nº 7.213/2010, em atendimento à Ordem de Serviço SRRF/8ªRF nº 
02, de 28 de outubro de 2010.

Parágrafo único – Os dados a serem encaminhados deverão conter, minimamente, 
o  nome  completo,  o  número  de  CPF e  o  número  do  pertinente  processo  administrativo  de 
inscrição.

Art.  7º  As  sanções  administrativas  a  Despachante  Aduaneiro  ou  Ajudante  de 
Despachante  Aduaneiro  deverão  der  comunicadas  à  DIANA08,  para  fins  de  inclusão  em 
prontuário eletrônico, mediante encaminhamento de cópia do ato punitivo.

Art. 8º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação no DOU.

JOSÉ PAULO BALAGUER



ANEXO I-A
(OS IRF/SPO Nº 12/2011)

Ao Senhor Inspetor-Chefe da Inspetoria da Receita Federal do Brasil em São Paulo

(nome) .............................., (nacionalidade) ....................., (estado civil) ..............................., CPF 
nº .................................., RG nº ................................., telefones (residencial, comercial e celular) 
nº.............................., residente à ....................................................................................................., 
CEP ......................, na cidade de ........................., requer  a  V.Sª. a inscrição  no  Registro  de 
Ajudante   de   Despachantes  Aduaneiros,  nos  termos  do  §  4º  do  art.  810  do  Decreto  nº 
6.759/2009, com a redação dada pelo art. 1º do Decreto nº 7.213/2010.

Nestes termos, pede deferimento.

São Paulo, __ de __________de 2011.

________________________________________
(assinatura do interessado com firma reconhecida)

ANEXO I-B
(OS IRF/SPO Nº 12/2011)

Ao Senhor Inspetor-Chefe da Inspetoria da Receita Federal do Brasil em São Paulo

(nome) .............................., (nacionalidade) ....................., (estado civil) ..............................., CPF 
nº .................................., RG nº ................................., telefones (residencial, comercial e celular) 
nº ............................., residente à ....................................................................................................., 
CEP ....................., na cidade de .........................,  inscrito sob nº  8A. ___._____ no Registro de 
Ajudantes de Despachante Aduaneiro desta Região Fiscal, pelo Ato Declaratório SRRF/8ªRF nº 
_____, de ___/____/_____, publicado no Diário Oficial da União de ____/_____/______ , tendo 
completado  o prazo  de  dois  anos  de  inscrição   no  Registro  mencionado,  requer  a  V.Sª. o  
ingresso  no  Registro  de  Despachantes  Aduaneiros, nos termos do art. 810 do Decreto nº 
6.759/2009, com a redação dada pelo art. 1º do Decreto nº 7.213/2010.

Nestes termos, pede deferimento.

São Paulo, __ de __________de 2011.

________________________________________
(assinatura do interessado com firma reconhecida)



ANEXO II-A
(OS IRF/SPO Nº 12/2011)

Anexo ao requerimento de inscrição no Registro de Ajudante de Despachantes Aduaneiros 
(art. 810, §4º, do Dec. nº 6.759/2009, com a redação dada pelo art. 1º do Dec. nº 7.213/2010)

QUALIFICAÇÃO

1. Nome

2.Nacionalidade 3. Estado Civil

4. Nº  do documento de identidade 5. Órgão emissor

6. Nº de inscrição no CPF

7. Residência

8. Bairro 9. CEP

10. Cidade 11. Telefone

12. Endereço do escritório

13. Bairro 14. CEP

15. Cidade 16. Telefone

17. Endereço eletrônico (e-mail)

DESPACHANTE ADUANEIRO A QUE FICARÁ TECNICAMENTE 
SUBORDINADO

17. Nome
18. Endereço
19. Bairro
20. Cidade
21. Nº do Registro



ANEXO II-B
(OS IRF/SPO Nº 12/2011)

Anexo ao requerimento de inscrição no Registro de Despachantes Aduaneiros

(art. 810 do Dec. nº 6.759/2009, com a redação dada pelo art. 1º do Dec. nº 7.213/2010)

QUALIFICAÇÃO

1. Nome

2.Nacionalidade 3. Estado Civil

4. Nº  do documento de identidade 5. Órgão emissor

6. Nº de inscrição no CPF

7. Residência

8. Bairro 9. CEP

10. Cidade 11. Telefone

12. Endereço do escritório

13. Bairro 14. CEP

15. Cidade 16. Telefone

17. Endereço eletrônico (e-mail)



ANEXO III
(OS IRF/SPO Nº 12/2011)

D E C L A R A Ç Ã O

Eu, (nome) ..........................................., (nacionalidade) ...................., (estado civil) ....................., 
CPF  nº  .................................,  RG nº  .................................,  telefones  (residencial,  comercial  e 
celular) nº.............................., residente à ....................................., CEP ................., declaro que:

1. Não exerço cargo, emprego ou função pública e estou ciente de que é vedado, a quem exerce 
cargo,  emprego  ou  função  pública,  o  exercício  da  atividade  de  despachante  ou  ajudante  de 
despachante aduaneiro, conforme §10 do art. 810 do Decreto nº 6.759/2009, alterado pelo Decreto nº 
7.213/2010.

2. Nunca fui condenado, por decisão transitada em julgado, à pena privativa de liberdade, nos termos 
do inciso II do §1º do art. 810 do Decreto nº 6.759/2009.

3. Estou ciente do que diz o artigo 735, inciso II, alínea “e” do Regulamento Aduaneiro, com a 
redação dada pelo Decreto nº 7.213/2010:
“Art. 735  Os intervenientes nas operações de comércio exterior ficam sujeitos às seguintes sanções 
(Lei nº 10.833/2003, art. 76, caput):
...
II - suspensão, pelo prazo de até doze meses, do registro, licença, autorização, credenciamento ou 
habilitação  para  utilização  de  regime  aduaneiro  ou  de  procedimento  simplificado,  exercício  de 
atividades  relacionadas  com o despacho aduaneiro,  ou com a movimentação e armazenagem de 
mercadorias sob controle aduaneiro, e serviços conexos, na hipótese de:
...
e) realização, por despachante aduaneiro ou ajudante, em nome próprio ou de terceiro, de exportação 
ou  importação  de  quaisquer  mercadorias,  exceto  para  uso  próprio,  ou  exercício,  por  estes,  de 
comércio interno de mercadorias estrangeiras;
...”

Esta declaração é expressão da verdade, da qual assumo inteira responsabilidade na forma da lei.

São Paulo, __ de __________de 2011.

________________________________________
(assinatura do interessado com firma reconhecida)



ANEXO IV
(OS IRF/SPO Nº 12/2011)

DECLARAÇÃO DE VÍNCULO

Eu, ...................................................................., inscrito no Registro de Despachantes Aduaneiros 
sob o n°............................., CPF n° ...................., RG nº ....................., DECLARO que, deferido 
o  pedido  de  inscrição  no  Registro  de  Ajudantes  de  Despachante  Aduaneiro  do 
Sr.  ..........................................,  CPF  n°  .............................,  RG  nº...................., ficará  este 
tecnicamente a mim vinculado, conforme §5º do art. 810 do Decreto nº 6.759/2009.

São Paulo, __ de __________de 2011.

________________________________________
(assinatura do interessado com firma reconhecida)
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